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Diretoria de Convênios e Regularidade (DCON)
Coordenadoria de Convênios de Despesa (CCD)


	CHECKLIST´S DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO NO CRT
ENTES PÚBLICOS

	DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS
	FUNDAMENTO LEGAL
	SIM
	NÃO

	
	
	
	

	1. Certidão de Regularidade Fiscal da Secretaria da Fazenda Estadual de Pernambuco;
	Art. 24°, I da Portaria SCGE N° 49/25 - Art. 25° § 1°, IV, “a” da LC 101/00.
	
	

	2.  Certidão Negativa/Narrativa de Débitos Fiscais fornecida pela Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco;
	Art. 24°, II da Portaria SCGE N° 49/25 - Art. 25° § 1°, IV, “a” da LC 101/00.
	
	

	3. Certidão de Regularidade de Prestação de Contas à SCGE;
	Art. 24°, III da Portaria SCGE N° 49/25- Art. 25°, § 1°, IV, “b” da LC 101/00.
	
	

	4. Declaração de Existência de Área Gestora dos Recursos Recebidos por Transferência Voluntária do Estado (*);
	Art. 24°, IV da Portaria SCGE N° 49/25
	
	

	5. Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (*);
	Art. 24°, V da Portaria SCGE N° 49/25 - Art. 48°, § 2° da LC 101/00.
	
	

	6. Certidão de Regularidade de Pagamento de Precatórios Judiciais (*); 
	Art. 24°, VI da Portaria SCGE N° 49/25 - arts. 101 e 104 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
	
	

	7. Relatório Resumido de Execução Orçamentária - (RREO referente ao 6° bimestre do exercício anterior):
Limite Constitucional - Educação (25%), Limite Constitucional Fundeb (70%), Limite Constitucional - Saúde (15%) ,  realização de operações de crédito que não excedam o montante das despesas de capital e Limite Constitucional Fundeb VAAT (50%);
	Art. 24°, VII, VIII, IX e X da Portaria SCGE N° 49/25 - - Art. 212-A, inciso XI, da Constituição Federal, do art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "b", da LC 101/00, e dos arts. 26 e 38, da Lei nº 14.113/20,  art. 212-A, § 3º, da Constituição Federal, do art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "b", da LC 101/00, e dos arts. 28 e 38, da Lei nº 14.113/20, Art. 212 da Constituição Federal, art. 198, § 2º, da Constituição Federal.
	
	

	8. Declaração de Regularidade no Cumprimento de Limites – Incisos  XI, (*):
Limite de Despesas com Pessoal (54%) (*);
	Art. 24°, XI da Portaria SCGE N° 49/25 - Art. 169, § 2º, da Constituição, e do art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "c" da LC 101/00.
	
	

	9. Declaração de Regularidade no Cumprimento de Limites – Incisos XII, XIII e XXI:
Limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária e às operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, cumprimento das condições para a inscrição em restos a pagar e regularidade na contratação de operação de crédito com instituição financeira; (*);
	Art. 24°, XII, XIII e XXI da Portaria SCGE N° 49/25 - Art. 25° § 1°, IV, “c” e Art. 33° da LC 101/00.
	
	

	10. Declaração de Exercício de Plena Competência Tributária; (*)
	Art. 24°, XV da Portaria SCGE N° 49/25 - Art. 11 da LC 101/00.
	
	

	11. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF;
	Art. 24°, XVI da Portaria SCGE N° 49/25 - arts. 68, inciso IV, e 184 da Lei nº 14.133, de 2021, Art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "a", da LC 101/00.
	
	

	12. Recibo de entrega das contas ao Poder Executivo da União;
	Art. 24°, XVII da Portaria SCGE N° 49/25 - Art. 51° § 1° da LC 101/00.
	
	

	13. Declaração emitida pelo Chefe do Poder Executivo do Ente que atende ao disposto nos arts. 48 e 48-A da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (*).
	[bookmark: _GoBack]Art. 24°, XVIII da Portaria SCGE N° 49/25 - arts. 48 e 48-A da LC 101/00.
	
	

	14. Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal relativa a tributos e à Seguridade Social;
	Art. 24°, XIX da Portaria SCGE N° 49/25 - Art. 195, § 3º, da Constituição Federal.
	
	

	15. Relatório de Gestão Fiscal;
	Art. 24°, XX da Portaria SCGE N° 49/25 - Art. 25° § 1°, IV, “c” e Art. 33° da LC 101/00.
	
	

	16. Relatório Resumido de Execução Orçamentária - (RREO referente ao bimestre atual) (*);
	Art. 24°, VII, VIII, IX e X da Portaria SCGE N° 49/25 
	
	

	17. Inscrição e situação cadastral do Ente no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
	Art. 12°, I da Portaria SCGE N° 49/25
	
	

	DOCUMENTOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
	FUNDAMENTO LEGAL
	SIM
	NÃO

	0. 
	
	
	

	1. Cópia da Carteira de Identidade e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF (*);
	Art. 23°, I da Portaria SCGE N° 49/25
	
	

	2. Cópia do Diploma eleitoral fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral e da ata passe, acompanhada da publicação da portaria de nomeação ou outro instrumento equivalente, que delegue competência para representar o ente, órgão ou entidade pública (*).
	Art. 23°, II da Portaria SCGE N° 49/25
	
	

	DOCUMENTOS DO USUÁRIO DO SISTEMA CRT
	FUNDAMENTO LEGAL
	SIM
	NÃO

	
	
	
	

	1. Cópia do documento de Identificação do Usuário do Sistema CRT (*);
	Art. 3, I, “r” da Portaria Conjunta SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/17
	
	

	2. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF (*);
	Art. 3, I, “q” da Portaria Conjunta SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/17
	
	

	3. Declaração do Chefe do Poder Executivo para autorização da movimentação do Módulo do Cadastro de Regularidade para Transferências Estaduais - CRT, se houver. (*).
	Art. 3, I, “s” da Portaria Conjunta SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/17
	
	


OBS: 
· Os documentos assinalados com (*) são de envio obrigatório pelo ente público para cadastro no CRT. 
· O extrato emitido pelo Sistema de Informações sobre Requisitos Fiscais – CAUC poderá ser utilizado na verificação do cumprimento dos requisitos nele apresentados.
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